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AGRAVO INTERNO INTERPOSTO NA APELAÇÃO
CÍVEL. AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
SENTENÇA  DE  EXTINÇÃO  SEM  JULGAMENTO
POR  CARÊNCIA  DA  AÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 932, III, DO NOVO CPC.
NÃO  CONHECIMENTO  DO  RECURSO.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. DESPROVIMENTO
DO AGRAVO INTERNO. 

Inepta  a  Apelação  quando  o  Recorrente  deixa  de
demonstrar os fundamentos de fato e de direito que
impunham  a  reforma  pleiteada  ou  de  impugnar,
ainda que em tese, os argumentos da Sentença. 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Agravo Interno, nos termos do
voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 391.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno proposto pelo  Herson Santos de

Brito e outros contra Decisão Monocrática de fls. 370/371 que não conheceu o

Recurso de Apelação.
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Irresignado com tal Decisão,  almeja os  Agravantes  às  fls.

373/377 a reforma do Decisum, repisando  os  argumentos  expostos  na

Apelação.

Contrarrazões apresentados às fls. 381/388.

É o relatório.

VOTO

                   
Revisando a matéria, entendo  que a  Decisão  Monocrática

recorrida não merece reparos.

Em  que  pesem  os  argumentos  dos  Agravantes,  na

oportunidade, chamei a atenção no sentido de que, o Recurso Apelatório não

merecia  ser  conhecido  em face da  ofensa  ao princípio  da  dialeticidade,  em

virtude dos Apelantes terem tratado de matéria diversa daquela combatida na

Decisão Recorrida.

Frisei,  ainda, que,  in  casu,  deveriam  os  Recorrentes

demonstrarem o desacerto da Sentença, que extinguiu o feito sem resolução

do mérito por carência de ação, em virtude do desconto previdenciário sobre o

terço de férias não ocorrer desde de 2006, mas, diferente disso, alegaram que

o  juízo  de  primeira  instância  julgou  improcedente  a  pretensão  inicial,

entendendo que a contribuição previdenciária incidiria sobre o 1/3 de férias, e

repetiram os argumentos expostos na exordial.

A  respeito  do  tema,  colacionei,  decisão  da  Ministra  Nancy

Andrighi  que  ressaltou,  no  Resp  1320527/RS,  julgado  em 23/10/2012,  DJe

29/10/2012,  ser  “é  inepta  a  Apelação  quando  o  Recorrente  deixa  de

demonstrar  os  fundamentos  de  fato  e  de  direito  que  impunham a  reforma

pleiteada ou de impugnar, ainda que em tese, os argumentos da sentença”.

No mais, acrescentei que o juízo de admissibilidade, no tocante

à apreciação de todos os pressupostos recursais, constitui matéria de ordem
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pública,  devendo  ser  apreciado  pelo  órgão  julgador,  independente  do

requerimento das partes.

Concluí, que a respeito do âmbito de aplicação do princípio da

dialeticidade,  que  deve  sempre  ser  invocado  em  nome  da  celeridade  e

economia  processual,  Nelson  Nery  Júnior  e  Rosa  Maria  de  Andrade  Nery

afirmam:

“O  sistema  permite  ao  relator,  como  juiz  preparador  do
recurso  de  competência  do  colegiado,  que  decida  como
entender  necessário,  de  acordo  com  o  seu  livre
convencimento  motivado  (CPC  131).  O  que  a  norma
reformada quer é a economia processual, com a facilitação
do  trâmite  do  recurso  no  tribunal.  O  relator  pode  decidir
tudo, desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio
mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,
órgão  competente  para  decidir,  de  modo  definitivo,  sobre
admissibilidade e mérito do recurso”. (Código de Processo
Civil Comentado. 9. ed. rev. e ampl. São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2006, p. 815).

Por fim, não conheci o Apelo.

Firme  em  tais  razões,  nada  havendo  a  reconsiderar,

DESPROVEJO o Agravo Interno, mantendo a Decisão Agravada em todos os

termos.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos Santos.  Participaram do julgamento,  além do Relator,  o  Excelentíssimo
Desembargador  Leandro  dos  Santos, a  Excelentíssima  Desembargadora
Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  o  Excelentíssimo
Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de junho de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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